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EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DA CÂMARA 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES. 

PROJETO DE LEI Nº -,, 

EMENTA: TORNA OBRIGATÓRIA A REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
SURDEZ EM CRIANÇAS NASCIDAS EM HOSPITAIS OU 

INSTITUIÇÕES BENEFICIJ~:fl~S~G()~.1~ERBAS PÚBLICAS. 
~ ~ 1 i j· 'f /;'':>,_ 

.... , \ \__,,,} . \\,,,,;/ ,( ,) :t> 
i .f": '.,;',..~,)·J. \,~,; _ _,L,,":.,-?_' ---:· ·,(/ ") l 

!-~:-:;.... l ,/7---:' .{~1/~.~ l ·~;".....,..- - -. ... ~ - 1 ~', <f 1 '1:> '1-~:~.-,,~ ~r -:?, 
.' •/ ......... ~ / , ~! ~~ '-c,-4- ,,,/'~.? '""\, ~/ . .;,· ' '>~ ./ ~~ -~ 

ARTIGO 1 º~<·qs.; ·hóspitai~~ "~u instituiçõe~. 2,,cofn se~e( e!)i nosso 
Mu~icípi~, é" qu'e'-."~$~o ben~fi~.i~tj:~~,c~p~-m.:·:-~~~r9as públifas, _ ~evem 
obng~tonam~p,~~\{1F'.~?~~f> .71~a:me=d~=Em1s~_o11$ E~f>_C~d1~_s/il:,~te da 
orelhmha) durant~~-0.~ttr~_s pnmeirps,d1as _çte,y1da; do re:ç_em1~nasç1do. 

'"~~::zr::~01 I! !lti1 ;,ç;.~ i 1 i . ·-~r~~>r 
§ ÚNICO- cáhétã>-á;j$êcret$ria ,. Municipat·da i$àúde:;é;confró1e das 
medidas estabeleciâas(Í:J.ótésta L.eL.·: .. , . ; : l: 1·· \ )/·~-:.- ~, 

< ~,~%$ \:,·;~{~·[,. J-= ' 'çj;,~~--7;,, 
Artigo 2º- Os prõfissiõn~~s R~âlãJ~~.~~::.§fàs-·'!nstit~iÇõe~ referidas no 

artigo anterior informarão ·<a,9~{} {pai~~n .. ~ob.reç,~a~}medidas profiláticas 
destinadas á prevenção dàs'.~>s.urdes,_J9(necendo aos mesmos 
documentos_ com o resultadó-:dos:::ie·5teS.:-=.~;=-==~=--=:7 _/ 

1 

Artigo 3º- Q. exame referido nesta Lei deverá ser feito no berçário e 
durante o sono natural da criança, no seu segundo ou terceiro dia de 
vida 

Artigo 4°- Qualquer problema auditivo deve ser detectado quando do 
nascimento da criança, sendo os pais informados a respeito. 

Artigo 5º- O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os 
infratores ás seguintes penalidades: 

"FeJiz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

:1ive% 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM rjb; 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1- Advertenc1a por escrito, com not1f1caçao para que o infrator 
sane a irregularidade no prazo máximo de O?(sete) dias, sob 
pena de Multa; 

li- Não sanada a irregularidade, será aplicada á instituição 
infratora uma multa de 03(três) salários mínimo. 

Ili- No caso de reincidência, a multa prevista no inciso anterior 
será aplicada em dobro. 

·•'''"\\\ rv-:.lfl /;)r--y r~ 

IV- Persistindo a irre~~Y'~.rí~~·~e]: ,~~-~fno§~pós .ª aplicação da 
multa em dobro, os··orgaos---pubhcb _que>este1am repassando 
verba~·-.pa;r51,· ~ 16st!!yiçãd Infratora -~~rã~o ~.9t!flJc9~9s para 
adoção d~-\~edidàs,,q_abTveis. \\ /-' '":~.'- ~\<>.' / 

. . .. :r; .··· ., · .' .· .">~>- ú y;-"y:~.';-
Artigo 6º-.. \$~-t~'.'.'~êt_~ntr~rá em ·vigor na da.ta da:·:~~c(~~pt~}5!icação, 
revogadas as''·dfs~o~.i.~~~s:e:m·.contráriq: -·, . : ' ·~=.rr>:--"'/ 

' "~ ', ,- ' " ~ J t 
··- \ \ ' •• \ ··- • 1 ' f j _,_..,, 

-. . .-~~;~; ; . : .. \ ; : . :- ·" ·:->~e{'.~~, 
Sal~f de: ~es~ões 26._de o tubro de '2QQ~)( -~ 

\.\~.---. _i 1, ' ., - - . • ':.: • .. ~:>i;. 
C· __ r-... ,_ 

,..--.. - -;/"• 

R. ADÁt) 
VEREAB0.R~DtQ:i , . 11B /1~/ 

""'~ ... ,.~, :.~ "3f ..,, ,.,!"*"':,.. .... "' .... 

·~ "-':.:: .• "'-------·--- -·:~ :::./~" 

"FeJiz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CA~HOEIRO DE ITAPEMIRIM º1 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

JUS l IFICA l lvA 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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EXMO. SR. PRESIDEN 1 E DA CAMARA MUNICIPAL DA CAMARA 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES. 

PROJETO DE LEI Nº -

EMENTA: TORNA OBRIGATÓRIA A REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
SURDEZ EM CRIANÇAS NÀSCIDAS EM HOSPITAIS OU 

INSTITUIÇÕES BENEFICIADAS•-COM--VERBAS PÚBLICAS. \"- , ,' .. ,. ·" ·.; '. 7 
' \._ ' )' 1 : -_; 

/t·_:,~ \'. ''\ : ! / I (,:~· ... 
<:j" ~~ \> \~ ~) 1\ ,,.,, )' /' ~ ;.-~') 

-, ----~,~'--,} ,;- -· ' '""'--.. \'e-,,,·/' <') 

~- ~... l /' -r ,L~ '\., / -~._. · : .f '~ 'p.:---," 1 ... ;;,.: 

ARTIGO 1°L_-, ... O,!)<·hÓspltais~,Óu instituiçõê~ _çdm se.d~---"e.r:Ji nosso 
Município, é que.-(.sâo ben,efiéiad.os·, ~com:-~.vérbas pú61icas, devem 

" . ' ' • ' 1' 

obrigatoriamente.: r~.ali_?.ar. o e,)Çam_~, .ô$_~~E_miss_õ,~s Ev9c?td'a~ 1 (teste da 
orelhinha) dur~nte~$~-tr$$·'prihl'.eiros dias p~~v.!d?; <io re-Çérn1~[la~Çiâo. 

. . . ~ -.··~r r W-'i// ;_ ~. i; ! \:~ >f:, 
§ UNICO- CaQerá <á.K~e9r,~t~~ia , M.unicipa!.· ~~ i$8yçfe";ó:·:~c;>~trole das 
medidas estabeleciâã~:g~r7~tf ~~i...,:'. . . _ ~~ / .i ) ;i ::. -·:.\17' · 

-?_~~-~:;_~"-~-~~-~:-~;;:2: ._<-. '-', ·' ,_, - .· i '. : ·;t-" -- -~--

Artigo 2º - Os Préifi;iiÕ;;bis ~edi;itras••tláS \nsti!~~~6~s:i referidas no 
artigo anterior -informarão".,':~o_s5.,paJ~;c~9.bre::=1~s .. ~medidas profiláticas 
destinadas á prevenção dàs·:_~-s .. urdés, ___ fprriécendo aos mesmos 
documentos com o resultado.:-do.s~~teste_s·:·~-==-~~~-==·~:-·-:-_ -_-! 

Arti.go 3º - O exame referido nesta Lei deverá ser feito no berçário e 
durante o sono natural da criança, no seu segundo ou terceiro dia de 
vida / 

Artigo 4º- Qualquer problema auditivo deve ser detectado quando do 
nascimento da criança, sendo os pais informados a respeito. 

Artigo 5º- O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os 
infratores ás seguintes penalidades: 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

~~' 1y 
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.. CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM' .. 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1- Advertência por escrito, com notificação para que o infrator 
sane a irregularidade no prazo máximo de 07(sete) dias, sob 
pena de Multa; 

li- Não sanada a irregularidade, será aplicada á instituição 
infratora uma multa de 03(três) salários mínimo. 

/ 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM / 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

1 -

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~ 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Projeto de lei nº 0161/2004 
INICIATIVA: EDIL ADAii EDMUNDO LIMA 

EMENTA: ''TORNA OBRIGATÓRIA A. REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE SURDEZ EM CRIANÇAS NASGDAS EM HOSPITAIS 

OU INSTIWIÇÕES BpNEf'.ICLjDAS COM VERBAS PÚBUCAS". 

1 
', 1 ,· 

' ' i 
A Mesa Diretor~ " 

' ' ~ 

Senhor Pre·side~.~e,. __ . - , - -~ - "- _ "/ 
' ' \ • - - '~ 11 

.... ,' .... ···: .·': -- :- ·:.--' -- ' )1 /' 

' --
• ~' > 

Trata-se d~--pt~j~t~- -_de Jei de iniciativa do edil' .ApAIÉ_ .. Ep1{UNDO LIMA, 
dispondo sobre a-obr-~tdhedade de realização de exame de sw:dez)1tláquelas instituições 
beneficiadas com ver~~~fpv~lié,as: para verificação de Emissões _Evocach.s_ (tesf~· de orelinha) 

durante os três primeiros·di~.,de:vidà. ·-;-;. , _ : _ -
''' 

~:' ··~ \ \ 
".·=·: RELATÓRIO 

' 1 

i 
r,,.·· ,.. 

,.. : _/ ' 

, " 
' { 

_ Origina a prcsen~e proP~_çãb;·,1\l~!,_, gb,~~i? ·~os hospitais ou instituiç~es 
beneficiadas com destmaçao de verbª's, publicas a rea}iZaçao do exame de EtTI1ssoes 

Evocadas, comum.ente conhecido ce>EJ:?_-t~s~~~- or~~-(?:1~. 1 º); 

O parágrC!fa único do art 1 º, dá atribuição para controle das medidas à Secretaria 

Municipal de Saúde; . 

1 

Dispõe no seu art 2º, estabelece que os pediatras das instituições mencionadas 
deverão informar aos pais sobre medidas profiláticas destinadas a prevenção de surdez, 

fornecendo-lhes documentos com o resultado: dos testes; 

O a1t 3º, dispõe que o exame referido nesta lei deverá ser feito no berçário e 

durante o sono natural da criança, nos 2º ou 3º dia de vida;; 

O art. 4º, estabelece que qualquer problema auditivo deve ser detectado quando 

do nascimento da criança, e de imediato informado aos pais a respeito; 

J 
RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED C 1 , 
PABX (2 8l 3526-5622- FAX: (28) 35~~;~;i;~~-~~e~~~:~~~;;g~.:-~--~!~~~~l~~A~XAPOSTAL411 -CEP28

300
_
110 

O a1i:. 5º e in~~os[.apresenta as sanções pelo seu descumprimento. 
Fe.1z a Nação cujo Deus é o Senhor" 

E ITAPEMJRIM - ESPÍRITO SANTO 



'·CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~ 

É o Relatório. 
PARECER 

A atua ão do muniéí io na saúde erante a Constitui ão de 1988. '~ saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas soei.ais e econômicas q11e visem à redução do 
risco de doellça e de otttros agravos e ao acesso tmiversal e igualitário as ações e seniços pa;a sua p;o;;zoção, 

proteção e recuperação" (ait. 196, caput, CRFB/1988). 

'.:4.r ações e serviços p1Íblicos de, sa/d~· iJ~teg;~v/ · ·111~2a rede regionalizada e hierarq11izada e 
constituem 11112 sistema JÍJlico, orga11izçzdo de"~córdo. /Ó11~_ 1,s :segfti!ltes díre~rizes: II - ate!ldimellm integral com · 
prioridade para as ati~f°,deslpreve{ti~~~1 -~;,;~ pn/ttízo. dó~ se~viçój w#s~nci~~-" (incis_o II, ait. 198, 
CRFB/1988). \- · !\,, ... . , _ ' ~- .· , .·_ 1 .,: •• 

\ - J \ ... -- -- ' ' ·... • . - . .' - • 

Pelo aspe~~Õ< té~nico, a -~t~ria constante dÓ projet~- · perten~e à esfera de 
,_ •: ' ' '< • - ' ,_ .. j 

competência do J'\4Unic~pio, na: forma do a11:. '30, 'VII, da Constituiç.~o Federal, in verbis: 
"VII - prestar, com a, cOopéfaçáo técliica e fin~nceira da União e do E;'tâdo1 · sefvico~ de.-ate11dime11tos à 
saúde da vovulacão: " -- -Ci:: - - ' , •, .: -' · 

1 1 J '\_ ' • : ' ~ ' ';, 'T 

O PL 0161/2004 e ó Regimento Interno da Câmàra' Municipal: Sob o 
aspecto formal a p'ropçi_djç~õ ~ão'·~contraria o disposto no ad. 117;-do,' Regiinento Interno 
da Câmara Municipal, não ·~e .. ~p:quadrando nas hipóteses de de~oluÇão- imediata ao seu 
autor. -·'-:"·--.-- .... \» .. ·r ·: .. ·/_ ... 

'.r._.//··.· .. ·/l~,.-~~(.r-1 (1( .:· 

O PL 0161/2004 e- ·a ·i Lei Orgânica Municipal:,- Scib' o· a§pecto formal, a 
proposição contrari~ o disposto-\1<?, 1n~~~<?.- IV,' 9-? .- § ··1 º~.,?ó art 48, da Lei Orgânica 
Municipal: -._._. -.. ·- '· .. ;· · ' /-" 

. ~--. 

-·· 
A;i. '4-8:~/-l-inid~tÍvá:_d4s_ feis_ o_rdinárias cabe a qtta/qiler membro 
ou Comissão da Câmara M1Jnicipal ao Prefeito e aos eleitores do 
Município 11a farma premsta !lesta lei. 

§ 1º - são de iniciativa exclusiva do Prefeito 
Municipal as leis que dispõe sobre: 

(...) 
III criação. estruturação e atribuições das 
Secretarias Municipais e órgãos da administração 

pública; 

(...) 

A luz de uma análise eminentemente técnico-jurídica, o projeto infere-se na 
seara de competência e:xrlnsiva do. Po_der E]{ecuti.vo, em gue pese a existência de Campanha 

'Fé11z a Naçao CUJO Deus é o Senflor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ -
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO \~ 

Nacional de Audição enfatizando a questão da surdez infantil de abrangência em todo 

território nacional, o que não pode deixar de ser observado neste parecer. 

Outro aspecto que merece des-iaque está na incursão da penalidade, que em seu 
inciso N es-iabelece ''persistindo a iTregplatidade, mesmo após a aplicação da 1m1/Ja, os órgão (sic) público 
q«• <fkjatH rpassalfdo wbas pam' a inslituiçiio i11fralotr1 Sf!tiin notijiau/M pam adofío rk 111edidas cabívds'; 
foi preterida do texto que medidas seriam es-ias, fato que inviabiliza a adequação da norma 

ao caso concreto. 
_ ...... -,. . 

....,,-- ' \ , -1 , • ' ' r .._ 

DA·CONCLÚSÃ0 . .. ' : ';·' 
~" -. : ·-....__...: '."_.· I .· 

. Por derrad~?:q, ,.em. fàt~ do-· _vício -- de_·-- incóns#tucion~lid~de apontado 
(atribuição a Secret~ria> <lté Saúdê·'· . .; -v-~culada excl~sivam"é~t~ ào · I:~çler ·.;Executivo), e 
somente este, somos pel';?_';encamIDhàt?ento ~a proposiç~ó- à Corhissi9 de Constituição, · 

Justiça e Redação para.a q~vid~ ~pJ"eciaçãõ_.:::,. --
~~~----·· \ \\ .~, . ~ . 

\ '•\ ? V 0 

, \ _,. • 1 • 

E o parecer~---(" - -·- · 

Cachoeiro de ;~~cru~i~W, ~J de nov 

.- d .. ~I CLl <. -'Marfelo (mar~ ; 
-· ·: -::-" .. · 05\;B/ES 8838 

y 

~; " - t~ - '.· ~ ' } 

·: -~~ <' . 
• f • . . 

"Fe~iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

-· ... -

- .,., 
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\\ GAZETADOPARANAONLlNb 11 

Campanha Nacional enfoca a surdez infantil 

Quase 100% dos casos têm cura quando diagnosticados no_1º ano de vida, sendo a 
prótese em recém nascidos a grande novidade 

Campanha Nadonal da Audiyão discute os problemas mais 
comuns que envolvem a saúde auditiva 

A Campanha Nacional da Audição volta suas atenções para a surdez infantil, 
um problema que atinge de 3 a 5 crianças em cada 1000 nascidas no País. Esse 
quadro se agrava quando o recém-nascido apresenta complicações neonatais e 
precisa de internação em UTI, onde de 2 a 4 em 100 crianças apresentam algum 
déficit auditivo. 

Apesar dos índices preocupantes, a solução está cada vez mais simples e 
acessível, através de exames preventivos ou ainda da avançada tecnologia dos 
aparelhos de amplificação sonora. As maiores dificuldades, porém, ainda são a 
desinformação e o preconceito. 

Com o objetivo de mudar essa realidade, a Sociedade Brasileira de Otologia 
aproveita a passagem deste dia 1 O de novembro, que é o Dia Nacional de 
Prevenção e Combate à Surdez, para orientar a população sobre a importância da 
realização de testes como o do pezinho e da orelhinha em recém nascidos, e 
desmistificar o uso de aparelhos auditivos nas crianças com idade pré-escolar. "É 
fundamental que os exames preventivos sejam realizados nos primeiros 6 meses de 
vida, pois cerca de 50 a 75% das deficiências auditivas são passíveis de serem 
diagnosticadas no berçário através da triagem auditiva. Nessa fase é possível 
resgatar a audição em quase 100% dos casos", afirma Dr. Luis Carlos Alves de 
Sousa, diretor da Sociedade Brasileira de Otologia e coordenador da Campanha 
Nacional da Audição. 

Segundo pesquisas realizadas pelo próprio otorrinolaringologista, o tempo 
médio para detecção do problema ainda estão muito longe do ideal. A média de 
idade de identificação das deficiências auditivas nos Estados Unidos, por exemplo, 
está em torno dos 2,5 anos, ou seja, muito longe do período crítico para o 
desenvolvimento da fala e linguagem. "Em nosso caso, a realidade é ainda mais 
grave, pois a descoberta só chega por volta dos 3,6 anos de idade", alerta o médico. 

Dr. Luis Carlos acredita que, através da maior conscientização dos pais, esse 
tempo para detecção do deficiente auditivo possa chegar próximo do ideal, ou seja, 
no primeiro ano de vida. "Lamentavelmente, em nossa casuística, quando avaliamos 
2014 crianças, apenas 7% daquelas que chegaram ao nosso consultório com 
suspeita de surdez foram diagnosticadas dentro do primeiro ano de vida", revela. 

Campanha 
Lançada no último mês de setembro, a Campanha Nacional da Audição é um 

programa de conscientização desenvolvido pela Sociedade Brasileira de Otologia 
que, durante um ano, discutirá os problemas mais comuns que envolvem a saúde 
auditiva. "Nosso primeiro tema foi a Presbiacusia ou perda auditiva na 3ª idade, que 
foi muito discutido durante Semana do Idoso. Agora, queremos aproveitar o 1 O de 
novembro para mostrar como a surdez compromete diretamente o desenvolvimento 
da criança", afirma o Dr. Luiz Carlos Alves de Sousa, coordenador da campanha. E 
uma das maiores preocupações dos médicos está dentro das salas de aula. Cerca 
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de 1 O a 15% das crianças em idade escolar são portadoras de deficiência auditiva 
leve e flutuante, ou seja, apresentam 30% de diminuição auditiva. Aproximadamente 
2% desses casos exigiriam o uso de aparelhos auditivo. Segundo especialistas, o 
preconceito ainda é a maior barreira. "A deficiência auditiva durante a infância tem 
um efeito devastador, pois sempre resulta em déficits na recepção e expressão da 
linguagem, que compromete o desempenho das funções cognitivas, emocionais, 
sociais e comunicativas da criança. O aparelho deve ser tão comum quanto o uso 
dos óculos. Isto precisar ser desmistificado", explica o otorrinolaringologista. 

Avanços 
O 37° Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia, que acontece de 16 a 19 de 

novembro em Fortaleza (CE), apresentará os principais avanços diagnósticos, os 
exames de última geração e as técnicas que estão revolucionando o tratamento de 
deficientes auditivos. 

Jennifer Derebery, presidente da academia americana de ORL {EUA) vai 
mostrar as últimas pesquisas em surdez causada por doenças auto-imunes (o 
próprio organismo produz anticorpos contra o órgão sensorial do ouvido interno, a 
cóclea, também conhecida como caracol). Outro norte americano, Steve Telian vai 
falar sobre a preservação da audição na cirurgia para a remoção de tumores do 
nervo auditivo, um dos mais comuns tumores intracranianos (10% de todos os 
tumores desta região), acometendo 2,4% da população geral. 

Dados estatísticos relevantes 
- Estima-se que no Brasil 3 a 5 crianças em 1000 nascem surdas. 
- Quando o recém-nascido apresenta complicações neonatais e precisa de 

internação em UTI, cerca de 2 a 4 em 100 crianças apresentam algum déficit 
auditivo. 

. . ~ 2% das crianças em idade escolar são portadoras de deficiência auditiva que 
ex1gmam o uso de aparelhos de amplificação sonora. 

- 1 O a 15% das crianças em idade escolar são portadoras de deficiência 
auditiva leve e flutuante. 

- 7 a 12 % de todos recém-nascidos têm pelo menos 1 fator de risco para 
deficiência auditiva. 

- 2,5 a 5% dos recém-nascidos do grupo de risco são portadores de deficiência 
auditiva, moderada ou severa. 

: ~O a 75~ das de_ficiências auditivas são passíveis de serem diagnosticadas no 
berçano atraves da tnagem auditiva (Otoemissões acústicas também conhecida 
com teste da orelhinha). ' 

Voltar 

Copyright© 1997 - 2004. Editora Gazeta do Paraná. 
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CO,NSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADORMARCOSSALLESCOELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Lee:islativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC-

DO PROJETO 

1M/tl!O~ 
. 

RECURSO Nº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

- .. " -~ ,: . ':-'. . : -~ '·, '. -· -- ~-""' ,- ,. ' ·, ' ' ' 

Atenciosamente, 

(~ JUAREZTAVARESMATA 
.... ...____,,,,,· 

Presidente 
• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) mat~ria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER - PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

--~--------~-~ 
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!,CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI: Nº 161/2004. 
INICIATIVA: Edil Adail Edmundo Lima 
RELATOR: Edison Valentim Fassarella 

O de Novembro de 2004. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EO. COMENDADOR ..JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX (2Bl 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



OF/C!VUGP Nº /2004 

Ao 
Edil Adai! Edmundo Lima 
Vereador - PMDB 

Senhor Vereador, 

99/7004 
?749 ~~*'/()i)-4 

07/17/7004 

Em cmnprimento ao artigo 117, VIII, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, estamos devolvendo os Projetos de Leis nº 156/2004, nº 161/2004, 
nº 162/2004, nº 163/2004 e nº 169/2004, em anexo. 

Atenciosamente, 

Cachoeiro de Itapemirim -ES, 06 de dezembro de 2004. 

JUAREiTAVAR~TA 
Presidente 

"Fe!iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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